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Apresentação 
 

 
 
 

O Centro Federal de Educação Tecnológica do Pará 
(CEFET/PA), regulamentado pelo Decreto n.º 2.406/97, no seu 
artigo 3.º, inciso V e VII, oferta, por meio do Processo 
Seletivo/2003, um total de 220 vagas para os seguintes cursos 
superiores: Licenciatura Plena em Biologia, Licenciatura Plena em 
Física, Licenciatura Plena em Geografia, Licenciatura Plena em 
Matemática, Licenciatura Plena em Química e Curso Superior de 
Tecnologia em Saúde Pública. 

 
A proposta de Licenciatura, apresentada pelo CEFET/PA, 

tem como objetivo o fortalecimento da efetiva profissionalização do 
professor por meio de um eixo comum, representado pelo 
desenvolvimento de competências básicas que abrangem a 
especificação do trabalho de professores. Pretende-se com esta 
proposta caracterizar a Licenciatura como formação profissional 
com identidade própria, superando, assim, sua condição atual, de 
apêndice do bacharelado. 

 
O curso atende às mudanças pretendidas pela reforma 

legal e pelos documentos de referência para Formação de 
Professores. 

 
O CEFET/PA deseja que a sua inscrição no Processo 

Seletivo/2003 – Nível Superior represente o início de uma futura e 
vitoriosa carreira profissional.  

 
Este Manual contém informações importantes sobre o 

Processo Seletivo/2003 – Nível Superior, explica detalhadamente 
toda a sistemática do concurso. Seu objetivo é informar e orientar os 
candidatos ao processo seletivo de 2003 do Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Pará sobre os cursos oferecidos, sobre a 
matrícula nesses cursos e sobre o conteúdo programático do 
processo. O conhecimento das normas expressas neste Manual é o 
primeiro passo para a seleção dos candidatos aos cursos do 
CEFET/PA. Candidato algum poderá alegar desconhecimento 
dessas normas para eximir-se de qualquer responsabilidade, por isso, 
recomendamos que você leia com bastante atenção. 

 
A data de realização das provas do processo seletivo de 

2003 é a seguinte: 
  

Data Hora Duração Provas 

6/7/2003 
(Domingo) 

 4 horas Linguagens e Códigos 

6/7/2003 
(Domingo) 

 3 horas e 30 
minutos 

Ciências Sociais, Ciências 
da Natureza e Matemática 

 
 
 

Os casos omissos serão resolvidos pelo CEFET/PA junto 
com o CESPE. 
 



  
 
 

Perfis dos cursos oferecidos pelo CEFET/PA 

 
Professor com Formação Superior na Área de Ciências da 
Natureza (Química, Física e Biologia), Matemática e 
Geografia 
 

A formação deste novo profissional requer uma visão 
crítica/analítica do mundo que o cerca. Requer um perfeito 
entendimento das alíneas da nova LDB e de seu arranjo (pareceres, 
resoluções, decretos, PCN’S), que norteiam as ações pedagógicas 
deste novo tempo. Requer, finalmente, um profissional aberto ao 
diálogo, criativo e afinado com uma realidade dinâmica, 
democrática e atual. Segundo a nova LDB, os profissionais com esta 
formação só poderão atuar no ensino fundamental e no ensino 
médio. 
 
 
Tecnólogo em Saúde Pública 
 

O Tecnólogo em Saúde Pública é um profissional voltado 
para a realidade amazônica, considerando a sua especificidade 
cultural, social e epidemiológica, bem como o conhecimento de suas 
crenças, costumes, relações sociais e modo de vida.   

Atua no campo da prevenção de doenças, por meio da 
educação e conscientização sobre as medidas profiláticas na 
comunidade. Investe, portanto, no potencial de aprendizado da 
população com a associação do conhecimento científico ao popular. 

Desenvolve atividades de vigilância epidemiológica, 
sanitária e ambiental sob o ponto de vista da identificação, 
implantação de medidas de acompanhamento e controle, além da 
notificação dos agravos, transformando os dados brutos em 
indicadores de  saúde, por meio do Sistema de Informação. 

Em áreas que apresentam carência de profissionais, pode 
exercer a função de coordenador e de planejador de ações de saúde 
como programas e estratégias institucionais, assim como constitui 
habilidades e competências para a elaboração e execução de 
medidas emergenciais na comunidade. Conhece e utiliza o sistema 
de informação em saúde preconizado pelo Ministério da Saúde para 
elaboração de indicadores de saúde na comunidade, assim como 
aplica metodologias de controle e avaliação de qualidade do sistema 
de saúde. 

É um profissional de nível superior que apresenta como 
objetivo abrangente a gerência dos serviços de saúde, considerando 
a administração de recursos materiais, de recursos humanos e de 
recursos financeiros. Planeja as ações de saúde de forma a atender 
todas as faixas etárias, assim como a viabilização dos programas 
institucionais na comunidade, além de possuir habilidades e 
competências para assessorar as Secretarias de Saúde Municipais ou 
como sendo o seu próprio gestor. 

Trabalha o ser humano do ponto de vista da atenção básica 
de saúde até a sua maior complexidade da assistência individual ou 
coletiva, da relação epidemiológica e do ambiente. Este espectro de 
ações baseia-se no SUS (Sistema Único de Saúde), por meio dos 
níveis de atenção representados pela promoção, proteção e 
recuperação da saúde, considerando-se o caráter preventivo das 
ações na comunidade. 
 

 

O que é importante saber sobre a matrícula nos cursos 

 
Período em que o candidato aprovado deverá comparecer ao 
CEFET/PA para orientação sobre a matrícula 
 

Os alunos aprovados no Processo Seletivo/2003 deverão 
comparecer ao CEFET/PA no primeiro dia útil após a divulgação do 
resultado final no processo seletivo para receberem orientações 
sobre a matrícula, conforme cronograma abaixo: 

Local: Auditório Central do CEFET/PA 
Horário: 9 h para alunos do turno da manhã 
 15 h para alunos do turno da tarde 
 18 h para alunos do turno da noite. 

 
Documentos necessários para a efetivação da matrícula: 
 
- Histórico Escolar do ensino médio (original e cópia); 
- Certidão de Nascimento (cópia); 
- Preenchimento do Formulário de Requerimento fornecido pelo 

CEFET/PA, solicitando matrícula; 
- Atestado Médico fornecido pelo serviço de saúde do CEFET/PA. 
 
Informações Importantes 
- Não serão aceitos documentos que apresentem emendas, rasuras ou 

outras irregularidades. 
- Os alunos que deixarem de atender a quaisquer dos prazos 

previstos pelo CEFET/PA perderão automaticamente o direito à 
vaga. 

- O candidato aprovado no processo seletivo deverá cientificar-se no 
CEFET/PA dos horários e das datas para a efetivação da matrícula 
e para o exame médico, na Coordenação de Registros Escolares 
(CORES) e/ou nos quadros de avisos. 

- Os candidatos serão classificados em ordem decrescente dos 
pontos obtidos, segundo a sua opção por curso/turno. 

- O candidato selecionado que não apresentar os documentos 
exigidos no ato da matrícula terá a sua vaga cancelada, sendo 
chamado automaticamente outro candidato, obedecendo 
rigorosamente à ordem de classificação. 

- A divulgação da pontuação dos não-classificados será fornecida 
aos interessados pelo prazo de dez dias a contar da data de 
divulgação oficial dos aprovados. 

 

Conteúdo das provas 

 
ÁREA: Linguagens e Códigos 
 
Disciplina: Língua Portuguesa 

 
1 Funções da linguagem: emotiva, conotativa, referencial, fática, 

metalingüística, poética. 
2 Competência textual-discursiva: competência textual-

discursiva, tipos de composição (descrição, narração e 
dissertação), recursos que promovem a progressão coerente das 
idéias, recursos argumentativos que garantem a fundamentação 
de idéias. 

3 Linguagem culta X linguagem não-culta (coloquial): níveis de 
linguagem (linguagem culta, linguagem não-culta); processos 
sintáticos (sintaxe de regência, sintaxe de concordância, sintaxe 
de colocação pronominal); emprego do léxico. 

4 Semântica da frase: sinonímia, antonímia, homonímia, 
paronímia, ambigüidade, figuras de linguagem (comparação, 
metáfora, metonímia, aliteração, pleonasmo, hipérbato, 
perífrase, silepse, onomatopéia, eufemismo, hipérbole, 
prosopopéia, antítese, ironia, sinestesia); a ordem dos 
nomes/pronomes no sintagma nominal: implicações 
semânticas. 



  
5 A frase: a estrutura do período simples e do período composto, 

os discursos direto e indireto, a ordem direta e a ordem indireta. 
6 A escrita do texto: sistema ortográfico vigente, pontuação, 

paragrafação. 
 
Disciplina: Literatura 
 
1 Romantismo: o individualismo, o nacionalismo e o sentimento 

de liberdade; romance Lucíola; poemas de Gonçalves Dias, 
poemas de Álvares de Azevedo e poemas de Castro Alves. 

2 Realismo–Naturalismo: o materialismo estático e a concretude 
da realidade; Naturalismo e Parnasianismo; Memórias 
Póstumas de Brás Cubas e poemas de Olavo Bilac. 

3 Simbolismo – a estética da espiritualidade e a sugestão do real; 
poemas de Cruz e Souza. 

4 Modernismo – o lirismo e a crítica político-social da realidade; 
poemas de Carlos Drumond de Andrade. 

 
 
Disciplina: Língua Estrangeira (Inglês ou Espanhol) 
 

Orientação Geral : as questões de Língua Estrangeira 
buscam avaliar habilidades do candidato no que se refere à leitura e 
à compreensão de textos escritos em língua estrangeira. Tanto os 
comandos das questões quanto as opções de respostas estarão em 
Língua Portuguesa. A gramática servirá de apoio para a 
compreensão do texto. As habilidades necessárias são as seguintes: 
 

• dado um texto em língua estrangeira, identificar o 
principal tema ou assunto abordado. 

• identificar os personagens, objetos e idéias 
envolvidos no texto, assim como reconhecer as 
relações e as ações estabelecidas entre estes; 

• distinguir as informações mais relevantes presentes 
no texto; 

• localizar trechos no texto que justifiquem uma dada 
resposta; 

• depreender o sentido de palavras ou expressões em 
determinados contextos; 

• ser capaz de identificar a que se referem pronomes 
presentes no texto; 

• reconhecer a função desempenhada por palavras; 
• identificar relações lógicas estabelecidas por 

palavras/expressões que indiquem causa, 
conseqüência, conclusão, oposição, concessão etc.; 

• identificar a ordenação e a seqüenciação das 
informações apresentadas no texto; 

• identificar o contexto da mensagem contida no texto 
e de sua produção como, por exemplo, quem 
escreveu o texto, para quem, onde e quando. 

 
ÁREA: Ciências Humanas e suas Tecnologias 
 
Disciplina: História 
 
1 A expansão imperialista européia no séc. XIX  e a  I Guerra 

Mundial. 
2 O desenvolvimento  do nazi-facismo para  conter  o avanço do 

socialismo na Europa. 
3 A II Guerra Mundial: a nova divisão mundial de influência 

política e econômica. 
4 A crise do socialismo no leste europeu e URSS. 
5 A Era Vargas: a repressão durante o Estado Novo e suas 

implicações na esfera social e política. 
6 O desenvolvimento industrial ocorrido durante o governo J.K. 
7 Milagre econômico brasileiro após 1964. 
8 A Cabanagem: a questão da liberdade do escravo negro. 
9 O sistema de aviamento na economia da borracha. 
10 O investimento do capital estrangeiro na Amazônia Brasileira 

após 1964. 
 

Disciplina: Geografia 
 
1 O meio natural e as tecnologias. 
2 A economia mundial: integração comercial entre países e 

blocos econômicos. 
3 A globalização e os blocos econômicos supranacionais. 
4 A dinâmica populacional e a urbanização nos diferentes grupos 

de países. 
5 O estado brasileiro no contato da atual reorganização do espaço 

mundial, a inserção e participação na DIT. 
6 O Brasil e suas regiões geo-econômicas: produção econômica e 

as repercussões sócio-espaciais. 
7 A implantação de políticas públicas na Amazônia Brasileira, a 

geração de novas formas de produção econômica e os impactos 
sócio-ambientais. 

8 O papel do Estado do Pará na reorganização espacial recente da 
Amazônia Brasileira. As repercussões quanto aos projetos 
econômicos e de uma nova divisão política. 

9 A questão agrária e a dinâmica das populações locais. 
 
 
ÁREA: Ciências da Natureza e suas Tecnologias 
 
Disciplina: Matemática 
 
1 Cálculos aritméticos em situações reais: sistemas de medidas; 

razão e proporção; regra de três simples e composta; 
porcentagem; juros simples e composto; representação, 
relações e operações com conjuntos numéricos; processos de 
contagem; binômio de Newton – triângulo de Pascal; noções de 
probabilidade. 

2 Medidas e formas: triângulos; quadriláteros; circunferência e 
círculo; relações métricas e trigonométricas no triângulo; 
polígonos regulares; principais figuras planas; sólidos 
geométricos: prisma, pirâmide, cilindro, cone e esfera. 

3 Transcrição de fenômenos na forma de função: conjunto – 
operações, inclusive produto cartesiano; relação: definição e 
gráfico; função – definição, domínio, contra-domínio, imagem, 
gráfico, tipos, inversa e operações; funções especiais – 
polinomial, racional, exponencial, logarítmica, trigonométrica, 
definida por várias sentenças e modular; relações 
trigonométricas, operações e reduções com arcos; progressões 
– aritméticas e geométricas. 

4 Álgebra e geometria: a unidade na diversidade – conceito, 
igualdade, tipos, operações e propriedades das matrizes, 
particularmente das quadradas e seus determinantes; ponto, reta 
e circunferência; definição, classificação, discussão e resolução 
de sistemas lineares. 

 
Disciplina: Biologia 
 
1 Funções vitais animais básicas: célula animal – composição 

química, estrutura e funções; os tecidos e órgãos animais – os 
sistemas e suas principais funções vitais dos animais 
(respiração, nutrição e digestão, circulação, excreção, 
osmorregulação, locomoção, sustentação, nervoso, endócrino e 
imunitário). 

2 Funções vitais vegetais básicas: célula vegetal – composição 
química, estrutura e funções; os tecidos e órgãos vegetais: os 
sistemas e as principais funções vegetais – a fotossíntese e 
nutrição vegetal, a respiração, a transpiração e a circulação. 

3 Os seres vivos e o meio ambiente: os fatores físicos e a 
diversidade de adaptações dos seres vivos ao meio ambiente; a 
estrutura e o funcionamento dos ecossistemas; a estrutura e a 
dinâmica de comunidades; a estrutura e a dinâmica de 
populações; a conservação da biodiversidade. 

4 Origem, evolução e diversidade dos seres vivos: a história do 
surgimento da diversificação da vida na terra – constituição e 
condições da terra primitiva, formas primitivas de vida e 
processos de obtenção de energia, teorias evolutivas, mutação 
gênica, adaptação e seleção natural, evidência da evolução; a 
diversidade dos seres vivos: classificação e as relações de 
parentesco – os vírus e as principais doenças causadas por eles, 



  
os reinos Monera, Protista, Fungi, Plantae e Animalis – 
características morfofisiológicas, importância médica e 
econômica, a classificação biológica, o conceito atual de 
espécie, sistema de nomenclatura binomial. 

5 Crescimento, reprodução e hereditariedade: a célula como 
unidade estrutural e funcional dos seres vivos – células 
procariontes e eucariontes e suas organelas; o revestimento, 
permeabilidade e transporte celular; o núcleo e suas relações 
com o ciclo celular e os processos de divisão em células 
animais e vegetais – morfologia dos cromossomos metafásicos 
e gigantes, ciclo celular, divisão mitótica normal e anômala, 
significado evolutivo dos processos de divisão celular; os 
mecanismos de perpetuação e diferenciação dos organismos e a 
diversificação intra e inter-específica – gametogênese animal e 
vegetal, mecanismos básicos de reprodução animal e vegetal, 
os órgãos reprodutivos, gametas e a fecundação, substâncias 
hormonais envolvidas na reprodução, desenvolvimento do 
embrião, histogênese e organogênese, genes e a diversidade, 
tipos particulares de reprodução, atividade gênica x 
diversidade, os principais tipos de óvulos; genética e 
biotecnologia na sociedade contemporânea – síntese da 
proteína, Leis de Mendel, interações gênicas, estudos das 
probabilidades, ligação gênica, sistemas de determinação do 
sexo, herança ligada ao sexo, construção e análise de 
genealogias, ácidos nucléicos – bases químicas da 
hereditariedade, o modelo de DNA e o modelo de Watson e 
Crick, noções sobre vírus e bactérias, tecnologia do DNA 
recombinante, algumas biotecnologias relacionadas com a 
medicina e a agricultura. 

 
Disciplina: Física 
 
1 Princípios e leis que regem a física: Leis de Newton. Leis de 

interação: força de atrito, força elástica e gravitacional. 
Momento de uma força. Leis de conservação no estudo dos 
movimentos. Conservação de energia. Conservação do 
momento linear. Trabalho e impulso. Teorema da energia 
cinética. Teorema do impulso. Gravitação. Lei da gravitação 
universal. Campo gravitacional. Leis de conservação aplicadas 
aos fluídos ideais. Conservação de massa e implicações: 
equação da continuidade. Conservação da energia e suas 
implicações: princípio de Pascal, lei de Stevin, lei do empuxo e 
equação de Bernoulli. Termodinâmica. Conceitos básicos: 
temperatura, equilíbrio térmico, energia térmica e calor: calor 
latente e calor sensível. Leis de transformação de gases ideais. 
Conservação da energia em sistemas termodinâmicos: 1.ª lei de 
termodinâmica; trocas de calor de sistemas termicamente 
isolados. Mudanças de fase. Eletricidade. Carga elétrica: 
conceito, quantização de lei de conservação. Lei de Coulomb, 
campo elétrico e potencial elétrico. Lei de Gauss. Corrente e 
resistência elétrica. Conservação de carga e energia em 
circuitos elétricos: Lei de Kirchoff. Eletromagnetismo. Força 
de Lorentz e definição de campo magnético. Lei de Faraday. 
Ondas. Conceitos fundamentais: velocidade, comprimento de 
ondas, freqüência e amplitude. Fenômenos ondulatórios: 
reflexão e refração. Descrição geométrica dos fenômenos 
ondulatórios. Física moderna. Quantização de energia. Modelo 
atômico de Borh e emissão de radiação. 

2 Física para tecnologia: aplicações das Leis de Newton aos 
movimentos retilíneos, movimento de projéteis e movimento 
circular uniforme. Equilíbrio de partículas e de corpos extensos 
em situações simples. Potência e rendimento. Dilatação térmica 
dos sólidos. Dilatação anômola da água. Processos de 
propagação de calor. Circuitos elétricos CC simples redutíveis 
a uma única malha envolvendo geradores resistores, 
capacitores e receptores. Potência elétrica e efeito Joule. 
Aplicações da Lei de Faraday: motores elétricos e geradores 
mecânicos. Som: natureza e propagação. Ondas 
eletromagnéticas e suas aplicações tecnológicas. Componentes 
ópticos. Efeitos fotoéletricos. 

3 Física da vida: mecanismos físicos da visão e de defeitos 
visuais. Qualidades fisiológicas do som: eco e reverberação. 

Bases acústicas da ultra-sonografia. Pressão arterial/pressão 
atmosférica. 

4 Física da Terra: leis de Kepler. Rotação da Terra. Efeito estufa. 
Brisas litorâneas. Relâmpagos e trovões. 

 
Disciplina: Química 
 
1 Introdução ao estudo da Química: matéria e energia, 

fenômenos químicos e físicos, estado físico da matéria. 
2 Substância pura e mistura: substância pura e mistura, 

substância simples e composta, atomicidade e alotropia, 
mistura homogênea e heterogênea. 

3 Estrutura do átomo: partículas atômicas fundamentais, modelo 
atômico atual, número atômico e número de massa, elemento 
químico, isótopos, íon, número quântico, configuração 
eletrônica – Regra de Hund e Princípio da exclusão de Pauli – 
Diagrama de Linus Pauling. 

4 Classificação periódica dos elementos: tabela periódica atual e 
suas estruturas – Lei de Moseley, período, grupo e sub-grupo, 
elemento representativo, de transição e gás nobre, propriedade 
periódica. 

5 Radioatividade (energia nuclear): natureza das emissões 
radioativas, Leis da radioatividade. 

6 Ligação química: teoria eletrônica de valência, ligação iônica, 
ligação covalente, tipo de fórmula, número de oxidação. 

7 Função inorgânica: óxido, ácido, base, sal, hidreto. 
8 Reação química: reação e equação química, tipo de reação 

química, balanceamento de equação química. 
9 Cálculos químicos: massa atômica e molecular, avogrado, Mol, 

massa constante de molar, volume molar, fórmulas centesimal, 
mínima e molecular, cálculo estequiométrico. 

10 Solução: conceito, classificação, tipos de contração diluição 
mistura. 

11 Termoquímica: energia, calor e trabalho, entalpia – reações 
exotérmica e endotérmica. 

12 Cinética: velocidade de uma reação química, fatores que 
influenciam na velocidade da reação química. 

13 Equilíbrio químico e equilíbrio iônico em soluções aquosas: 
reação reversível – equilíbrio químico e constante de equilíbrio, 
deslocamento de equilíbrio, equilíbrio iônico – ionização da 
água, ionização de eletrólitos fracos. 

14 Eletroquímica: potenciais de oxidação e redução, pilhas, 
eletrólise. 

15 Química de carbono: propriedades fundamentais do átomo de 
carbono – hibridação – ligação sigma e pi, classificação do 
átomo de carbono na cadeia eletrônica, classificação da cadeia 
carbônica, notação e nomenclatura dos principais radicais 
orgânicos. 

16 Função orgânica: conceito – grupamento funcional – fórmula 
geral e estrutural, classificação – notação e nomenclatura 
IUPAC das funções orgânicas, propriedades e características. 

17 Isomeria: isomeria plana e isomeria espacial, importância da 
isomeria para a indústria farmacêutica. 

18 Reações de compostos orgânicos: reação de adição, combustão. 
19 A Química e a sociedade: agentes de limpeza e artigos de 

higiene pessoal, aromas e sabores, aditivos químicos. 
20 A Química e o meio ambiente: combustão dos derivados do 

petróleo (aspectos positivos e negativos), etanol hidratado 
como fonte de energia renovável e outros usos, efeito estufa e 
buraco na camada de ozônio, reciclagem do lixo urbano, chuva 
ácida, herbicidas, inseticidas e fungicidas, o mercúrio e seu uso 
em garimpos de ouro. 
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PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO EM CURSOS DE 

ENSINO SUPERIOR 
EDITAL N.º 1/2003 – NS, DE 14 DE MAIO DE 2003 

 
O Diretor-Geral pro-tempore do Centro 

Federal de Educação Tecnológica do Pará – CEFET/PA torna 
pública a realização de processo seletivo para ingresso nos cursos de 
ensino superior oferecidos pelo CEFET/PA. 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1 O processo seletivo será regido por este edital, executado pelo 
Centro de Seleção e de Promoção de Eventos (CESPE) da 
Universidade de Brasília (UnB) e realizado em Belém/PA.  
1.2 A seleção para provimento de vagas nos cursos oferecidos pelo 
CEFET/PA compreenderá provas de conhecimentos, mediante 
aplicação de provas objetivas e de redação.  
2 DOS CURSOS E DAS VAGAS  
2.1 Os candidatos serão selecionados por curso/turno, segundo o seu 
desempenho no processo seletivo e o número de vagas oferecido. 
2.2 Constam do quadro a seguir as opções de cursos/turnos do 
CEFET/PA e as suas respectivas vagas. 

CURSO TURNO NÚMERO 
DE VAGAS  

Licenciatura Plena em Biologia Tarde 40 
Licenciatura Plena em Física Tarde 40 
Licenciatura Plena em Geografia Tarde 40 
Licenciatura Plena em Matemática Tarde 40 
Licenciatura Plena em Química Tarde 40 
Curso Superior de Tecnologia em 
Saúde Pública 

Noite 30 

3 DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO 
3.1 As inscrições poderão ser efetuadas nas agências da CAIXA 
listadas no Anexo I deste edital ou ainda via INTERNET, conforme 
procedimentos especificados a seguir. 
3.2 PERÍODO: De 26 de maio a 6 de junho de 2003. 
3.3 HORÁRIO: De atendimento bancário. 
3.4 TAXA: R$ 50,00. 
3.5 Para efetuar a inscrição nas agências da CAIXA, o candidato 
deverá: 
a)  preencher e entregar o formulário fornecido no local de 
inscrição; 
b)  pagar a taxa de inscrição; 
c) apresentar cópia legível, recente e em bom estado de documento 
de identidade, a qual será retida. 
3.5.1 No caso de o pagamento da taxa de inscrição ser efetuado com 
cheque bancário que, porventura, venha a ser devolvido, por 
qualquer motivo, o CESPE reserva-se o direito de tomar as medidas 
legais cabíveis. 
3.5.2 Nas inscrições realizadas em agências da CAIXA, o candidato 
receberá o Manual do Candidato e o edital de abertura do processo 
seletivo. 
3.6 DA INSCRIÇÃO VIA INTERNET 
3.6.1 Será admitida a inscrição via Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/cefetns, solicitada no período entre 10 
horas do dia 26 de maio de 2003 e 20 horas do dia 8 de junho de 
2003, horário oficial de Brasília/DF. 
3.6.2 O CESPE não se responsabiliza por solicitação de inscrição 
via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
3.6.3 O candidato que desejar realizar sua inscrição via Internet 
poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição das seguintes 
formas: 
a) por meio de débito em conta-corrente, apenas para correntistas do 
Banco do Brasil;  
b) por meio de documento de arrecadação, pagável em qualquer 
lotérica; 

c) por meio de boleto bancário, pagável em toda a rede bancária. 
3.6.3.1 O documento de arrecadação e o boleto bancário estão 
disponíveis no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/cefetns 
e devem ser impressos para o pagamento da taxa de inscrição após a 
conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição 
online. 
3.6.4 O pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário 
ou de documento de arrecadação deverá ser efetuado até o dia 
subseqüente ao término do período de inscrições via Internet, dia 9 
de junho de 2003. 
3.6.5 As solicitações de inscrição via Internet cujos pagamentos 
forem efetuados após a data estabelecida no subitem anterior não 
serão acatadas. 
3.6.6  As inscrições efetuadas via Internet somente serão acatadas 
após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição. 
3.6.7 O comprovante de inscrição do candidato inscrito via Internet 
estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/cefetns, após o acatamento da inscrição, 
sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse 
documento. 
3.6.8 O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia de 
documento de identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
informação dos dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da 
lei. 
3.6.9 Informações complementares acerca da inscrição via Internet 
estarão disponíveis no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/cefetns. 
3.7 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO 
3.7.1 A inscrição poderá ser feita por procurador, mediante entrega 
de procuração, sem necessidade de reconhecimento de firma, 
acompanhada de cópia legível do documento de identidade do 
candidato. 
3.7.2 O candidato inscrito por procuração assume total 
responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador, 
arcando com as conseqüências de eventuais erros de seu 
representante no preenchimento do formulário de inscrição e em sua 
entrega. 
3.7.3 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via fax, via 
postal ou via correio eletrônico. 
3.7.4 O candidato deverá efetuar uma única inscrição no processo 
seletivo. Em caso de mais de uma inscrição, será considerada a mais 
recente.  
3.7.5 As informações prestadas no formulário de inscrição ou na 
solicitação de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade 
do candidato, dispondo o CESPE do direito de excluir do processo 
seletivo aquele que não preencher o formulário de forma completa, 
correta e legível. 
3.7.5.1 O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma 
completa o campo referente ao endereço, bem como deverá informar 
o CEP correspondente à sua residência. 
3.7.6 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital. 
3.7.7 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será 
devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do 
certame por conveniência da Administração. 
3.7.8 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de 
inscrição. 
3.7.9 O comprovante de inscrição deverá ser mantido em poder do 
candidato e apresentado nos locais de realização das provas. 
3.7.10 O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição 
especial para a realização das provas deverá solicitá-la, por escrito, 
no ato de inscrição, indicando claramente no formulário de inscrição 
ou na solicitação de inscrição via Internet quais os recursos especiais 
necessários (materiais, equipamentos etc.). Após esse período, a 
solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior e os que 
forem de interesse da Administração Pública. 
3.7.10.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a 
realização das provas deverá levar um acompanhante, que ficará em 
sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela 
guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não 
realizará as provas. 
3.7.10.2 A solicitação de condições especiais será atendida 
obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 



  
3.7.11 Não serão aceitos pedidos referentes à alteração de 
curso/turno depois de realizada a inscrição. 
4 DAS PROVAS DE CONHECIMENTOS  
4.1 Serão aplicadas provas de conhecimentos abrangendo o 
conteúdo programático constante no Manual do Candidato. 

PROVAS/TIPO/ 
ÁREA DISCIPLINAS 

NÚMERO 
DE 

QUESTÕES 
CARÁTER 

Língua Portuguesa 10 
Literatura 10 
Língua Estrangeira 10 

(P1) Linguagens 
e Códigos 

Redação – 
(P2) Ciências 
Sociais 

História e Geografia 16 

(P3) Ciências da 
Natureza e 
Matemática 

Biologia, Física, 
Matemática e Química 32 

ELIMINA-
TÓRIO  

E 
CLASSIFI-
CATÓRIO 

4.2 As provas objetivas de Linguagens e Códigos e a prova de 
redação terão a duração total de 4 horas e serão aplicadas no dia 6 
de julho de 2003 no turno da manhã. As provas objetivas de 
Ciências da Natureza e Matemática e Ciências Sociais terão a 
duração de 3 horas e 30 minutos e serão aplicadas no dia 6 de 
julho de 2003 no turno da tarde. 
4.3 Os locais e os horários de realização das provas objetivas e de 
redação serão afixados nos quadros de avisos do CEFET/PA, à 
Avenida Almirante Barroso, n.º 1.155, Bairro do Marco, Belém/PA, 
publicados no Diário Oficial da União e divulgados na Internet, no 
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br, na data provável de 24 
ou 25 de junho de 2003. É de responsabilidade exclusiva do 
candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado. 
4.4 O CESPE enviará, como complemento às informações citadas 
no subitem anterior, comunicação pessoal dirigida ao candidato, 
informando o local e o horário de realização das provas, o que não 
retira do candidato a responsabilidade estabelecida no subitem 4.3. 
4.5 O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
realização das provas com antecedência mínima de uma hora do 
horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de 
tinta preta, de comprovante de inscrição e de documento de 
identidade original. 
4.6 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não 
apresentar documento de identidade original , na forma definida no 
subitem 4.9 deste edital, não poderá fazer as provas e será 
automaticamente excluído do processo seletivo. 
4.7 As provas não serão aplicadas, em hipótese alguma, fora da data, 
do horário e do espaço físico predeterminados em edital ou em 
comunicado.  
4.8 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização 
das provas após o horário fixado para o seu início. 
4.9 Serão considerados documentos de identidade: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores 
de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; 
certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 
valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de 
habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n.º 
9.503, de 23 de setembro de 1997). 
4.10 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 
realização das provas, documento de identidade original, por motivo 
de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, trinta dias, ocasião em que será submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio. 
4.10.1 A identificação especial será exigida, também, do candidato 
cujo documento de identificação ocasione dúvidas relativas à 
fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
4.11 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de 
nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo 
antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 

identidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou 
danificados. 
4.12 No dia de realização das provas, não será permitido ao 
candidato entrar ou permanecer no local do exame com armas ou 
aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data 
bank , walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, 
gravador etc.). O descumprimento da presente instrução implicará a 
eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 
4.12.1 O CESPE não se responsabilizará por perda ou extravio de 
objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorrido durante a 
realização das provas. 
4.13 Não haverá segunda chamada para as provas. O candidato que 
não comparecer para a realização das provas no dia, no local e no 
horário determinados em edital estará automaticamente eliminado 
do processo seletivo. 
4.14 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado 
do processo seletivo o candidato que, durante a realização de 
qualquer uma das provas: 
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua 
realização; 
b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução 
de quaisquer das provas; 
c) utilizar-se de livros, máquinas de calcular e/ou equipamento 
similar, dicionário, notas e/ou impressos que não forem 
expressamente permitidos e/ou que se comunicar com outro 
candidato; 
d) for surpreendido portando telefone celular, gravador, receptor, 
pagers, notebook e/ou equipamento similar; 
e) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da 
equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes e/ou 
com os demais candidatos; 
f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no 
comprovante de inscrição, no boletim informativo e/ou em qualquer 
outro meio, que não os permitidos; 
g) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo 
destinado para a sua realização; 
h) afastar-se da sala, enquanto estiver realizando as provas, sem o 
acompanhamento de fiscal; 
i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de 
respostas, a folha de texto definitivo e/ou o caderno de provas; 
j) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha 
de respostas, na folha de rascunho e/ou na folha de texto definitivo; 
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo 
em comportamento indevido. 
4.15 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por 
qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 
provas ou aos critérios de avaliação e de classificação.  
4.16 DAS QUESTÕES DAS PROVAS DE CONHECIMENTOS  
4.16.1 Cada questão das provas objetivas será do tipo múltipla-
escolha, com cinco opções (A, B, C, D e E) e uma única resposta 
correta, de acordo com o comando da questão. Haverá, na folha de 
respostas, para cada questão, seis campos de marcação: um campo 
para cada uma das cinco opções A, B, C, D e E, sendo que o 
candidato deverá preencher apenas aquele correspondente à resposta 
julgada correta, de acordo com o comando da questão, e, ainda, o 
campo designado com o código SR, cujo significado é “sem 
resposta”, que deverá ser preenchido pelo candidato para 
caracterizar que ele desconhece a resposta correta. 
4.16.2 O candidato deverá, obrigatoriamente, marcar, para cada 
questão, um, e somente um, dos seis campos da folha de respostas, 
sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes de marcações 
indevidas. 
4.16.3 O candidato deverá transcrever as respostas das provas 
objetivas para a folha de respostas, que será o único documento 
válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de 
respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá 
proceder de conformidade com as instruções específicas contidas 
neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá 
substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
4.16.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos 
advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas. 
Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em 



  
desacordo com este edital e/ou com a folha de respostas, tais como: 
dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e/ou campo de 
marcação não-preenchido integralmente. 
4.16.5 Não será permitido que as marcações na folha de respostas 
sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato que 
tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se 
necessário, o candidato será acompanhado por um agente do CESPE 
devidamente treinado. 
5 DA PROVA DE REDAÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA 
5.1 A prova de redação, de caráter eliminatório e classificatório, 
deverá ser feita a mão, em letra legível, obrigatoriamente com 
caneta esferográfica de tinta preta. A prova não poderá ser assinada, 
rubricada e/ou conter qualquer palavra e/ou marca que a identifique 
em outro local que não seja o cabeçalho da folha de texto definitivo, 
sob pena de ser anulada. Caso o candidato faça a sua redação em 
letra de forma, deverá distinguir claramente as letras maiúsculas das 
minúsculas. 
5.2 O texto da prova de redação não deverá ter título. 
5.3 Não será permitida, em nenhuma hipótese, a interferência e/ou a 
participação de terceiros na realização da prova de redação, salvo 
em caso de candidato portador de necessidades especiais, se a 
deficiência impossibilitar a redação pelo próprio candidato, e de 
candidatos que solicitaram atendimento especial. Nesses casos, o 
candidato será acompanhado por um agente do CESPE devidamente 
treinado, para o qual deverá ditar o texto, especificando oralmente a 
grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 
6 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE 
CLASSIFICAÇÃO 
6.1 Todos os candidatos terão suas provas objetivas corrigidas por 
meio de processamento eletrônico. 
6.2 A nota do candidato em cada prova objetiva (NPi) será calculada 
da seguinte forma: 

4
–

QE
QCNPi = , em que: 

QC = número de questões da folha de respostas concordantes com 
os gabaritos oficiais definitivos; 
QE = número de questões da folha de respostas discordantes dos 
gabaritos oficiais definitivos. 
6.3 Cada questão das provas objetivas valerá 1,00 ponto. 
6.4 A marcação do campo SR na folha de respostas não acarretará 
apenação, ou seja, não será considerada como questão discordante 
nem concordante com o gabarito. 
6.5  A nota final do candidato nas provas objetivas (NFPO) será a 
soma algébrica das notas obtidas em cada uma das provas objetivas. 
6.6  Serão eliminados do processo seletivo os candidatos que 
obtiverem NFPO menor ou igual a zero. 
6.7  Os candidatos eliminados na forma do subitem 6.6 deste edital 
não terão classificação alguma no processo seletivo. 
6.8 Serão corrigidas as redações referentes a duas vezes o número de 
vagas por curso/turno, respeitados os empates na última posição. 
6.9 Será eliminado do processo seletivo o candidato que não tiver a 
sua prova de redação corrigida na forma do subitem 6.8 deste edital. 
6.10 Após a análise do texto pela banca examinadora, será feito o 
preenchimento de planilhas para cada candidato, com as 
informações relativas à avaliação. Será, então, realizada a leitura das 
planilhas, por processo óptico/eletrônico, e calculada, por 
computador, a nota na prova de redação (NPR), como descrito a 
seguir. 
6.10.1 Em casos de fuga ao tema, de não haver texto e/ou de 
identificação em local indevido, o candidato receberá NPR = ZERO. 
6.10.2 A apresentação, a estrutura textual e o desenvolvimento do 
tema totalizarão a nota relativa ao domínio do conteúdo (NC), 
limitada a cinco pontos. 
6.10.3 A avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o 
número de erros (NE) do candidato, considerando-se aspectos, tais 
como: acentuação, grafia, pontuação, concordância, regência, 
morfossintaxe, propriedade vocabular, translineação etc. 
6.11 Será exigido o mínimo de vinte linhas e computado o número 
total de linhas (TL) efetivamente escritas pelo candidato. Se TL < 
20, será acrescida ao NE a quantidade de erros igual à diferença 20 – 
TL. 

6.12 Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer 
fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado e/ou 
ultrapassar a extensão máxima de trinta linhas. 
6.13 Será calculada, então, para cada candidato, a nota na prova de 
redação (NPR) como sendo igual a NC, subtraído de duas vezes o 
resultado do quociente NE/TL. 
6.14 Será atribuída nota ZERO ao candidato que obtiver NPR < 
0,00. 
6.15 Será eliminado do processo seletivo o candidato que obtiver 
NPR < 1,50 pontos. 
6.15.1 Os candidatos não-eliminados segundo o critério definido no 
subitem anterior serão ordenados por curso/turno de acordo com os 
valores decrescentes das somas das notas obtidas nas provas 
objetivas e na prova de redação: NFPO + NPR. 
6.15.2 O candidato eliminado na prova de redação estará 
automaticamente eliminado do concurso público. 
6.16  Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a 
segunda casa decimal, arredondando-se para cima, se o algarismo da 
terceira casa decimal for igual ou superior a cinco. 
7 DA NOTA FINAL NO PROCESSO SELETIVO 
7.1  A nota final do candidato no processo seletivo será a 
estabelecida no subitem 6.15.1. 
7.2  Os candidatos serão ordenados por curso/turno, de acordo com 
os valores decrescentes das notas finais no processo seletivo. 
8 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
8.1  Em caso de empate na nota final no processo seletivo, terá 
preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) obtiver a maior nota na prova de Linguagens e Códigos (P1); 
b) obtiver a maior nota na prova de Ciências da Natureza e 
Matemática (P3); 
c) obtiver a maior nota na prova de Ciências Sociais (P2). 
8.1.1 Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso. 
9 DOS RECURSOS  
9.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão 
afixados nos quadros de avisos do CEFET/PA, à Avenida Almirante 
Barroso, n.º 1.155, Bairro do Marco, Belém/PA, e divulgados na 
Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br, em data a 
ser determinada no caderno de provas. 
9.2 O candidato que desejar interpor recurso(s) contra os gabaritos 
oficiais preliminares das provas objetivas disporá de até dois dias 
úteis, a contar do dia subseqüente ao da divulgação desses gabaritos, 
no horário das 9 horas às 16 horas, ininterrupto. Os candidatos terão 
ciência dos locais para a entrega de recurso(s) no momento de 
divulgação dos gabaritos oficiais preliminares. 
9.3 Não será aceito recurso via postal, via fax ou via correio 
eletrônico, tampouco será aceito recurso extemporâneo, 
inconsistente, que não atenda às exigências dos modelos de 
formulários e/ou fora de qualquer uma das especificações 
estabelecidas neste edital − ou em outros editais que vierem a ser 
publicados − ou nos formulários “Capa de Conjunto de Recurso(s)” 
e “Justificativa de Recurso”. Os recursos assim recebidos pelo 
CESPE serão preliminarmente indeferidos. 
9.4 O candidato deverá identificar-se no ato da entrega do(s) 
recurso(s) mediante a apresentação de documento de identidade 
original. 
9.4.1 O recurso do candidato poderá ser entregue por terceiros, 
somente se acompanhado da cópia de documento de identidade do 
candidato. 
9.4.2 Não será aceita a interposição de recurso por procurador. 
9.5 Para recorrer, o candidato deverá utilizar os modelos de 
formulários denominados “Capa de Conjunto de Recurso(s)” e 
“Justificativa de Recurso” divulgados com os gabaritos oficiais 
preliminares das provas objetivas. 
9.6 O candidato deverá entregar apenas três conjuntos de recurso(s), 
idênticos entre si, previamente por ele separados. 
9.7 Cada conjunto de recurso(s) deverá ser apresentado com as 
seguintes especificações: 
a) folhas separadas para questões diferentes; 
b) em cada folha, indicação do número da questão e da resposta 
marcada pelo candidato e da resposta divulgada pelo CESPE; 
c) para cada questão, argumentação lógica e consistente; 
d) capa única constando o nome, o número de inscrição e a 
assinatura do candidato; 



  
e) sem identificação do candidato no corpo dos recursos; 
f) recursos datilografados ou digitados nos formulários “Capa de 
conjunto de recurso(s)” e “Justificativa de recurso”, que serão 
disponibilizados juntamente com os gabaritos oficiais preliminares, 
sob pena de serem preliminarmente indeferidos. 
9.8 Se do exame de recurso(s) resultar anulação de questão 
integrante de prova de determinado curso, a pontuação 
correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos 
que concorrem a esse curso, independentemente de terem recorrido. 
Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial 
preliminar de questão integrante de prova de determinado curso, 
essa alteração valerá para todos os candidatos que concorrem a esse 
curso, independentemente de terem recorrido. 
9.9 Candidatos que apresentarem, no formulário “Justificativa de 
Recurso”, argumentações idênticas não terão esses recursos 
respondidos. 
9.10 Em hipótese alguma será aceito revisão de recurso, recurso de 
recurso ou recurso de gabarito oficial definitivo. 
10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
10.1 Os candidatos poderão obter informações referentes ao 
processo seletivo na Gerência de Atendimento ao Candidato do 
CESPE, localizada no Campus Universitário Darcy Ribeiro, 
Instituto Central de Ciências (ICC) ala norte, Asa Norte, 
Brasília/DF, por meio do telefone (61) 448–0100 e por meio da 
Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br. 
10.2 O candidato que desejar relatar ao CESPE fato(s) ocorrido(s) 
durante a realização do processo deverá fazê-lo(s) à Gerência de 
Atendimento ao Candidato do CESPE, localizada no seguinte 
endereço: Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de 
Ciências (ICC), ala central norte, mezanino, Asa Norte, Brasília/DF; 
postá-lo para o seguinte endereço: caixa postal 04521, CEP 70919–
970; encaminhá-lo pelo fax de número (61) 448–0111; ou enviá-lo 
para o endereço eletrônico sac@cespe.unb.br. 
10.3 O requerimento administrativo que, por erro do candidato, não 
for encaminhado à Gerência de Atendimento ao Candidato do 
CESPE será a ele devolvido sem que haja análise de mérito. 
10.4 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para 
o processo seletivo contidas nos comunicados, neste edital e em 
outros a serem publicados. O candidato deverá observar 
rigorosamente as publicações dos editais referentes ao processo 
seletivo público no Diário Oficial da União. 
10.5 No ato da matrícula, o candidato deverá preencher o 
questionário estatístico sócio-econômico. 
10.6 O CESPE poderá modificar o presente edital, visando ao 
melhor êxito do processo. As modificações, se necessárias, serão 
divulgadas e estarão de acordo com a legislação vigente. 
10.7 Informações sobre a matrícula nos cursos bem como 
informações adicionais sobre o processo encontram-se no Manual 
do Candidato, que será entregue no momento da inscrição. 
 

 
LUIZ SÉRGIO SAMICO MACIEL 

Diretor-Geral Pro-Tempore 

ANEXO I  
 

Endereços das agências da CAIXA onde serão recebidas as  
inscrições ao processo seletivo para provimento de vagas nos cursos 
de ensino superior, oferecidas pelo Centro Federal de Educação 
Tecnológica do Pará (CEFET/PA). 
 
UF CIDADE AGÊNCIA ENDEREÇO 

Batista Campos Travessa Padre Eutíquio, n.º 2.021 – 
Batista Campos, Belém 

Braz de Aguiar Avenida Comandante Bras de Aguiar, n.º 
774 – Nazaré, Belém 

Cabanagem BR 316, km 0 – Cabanagem, Belém 

Círio Avenida Presidente Vargas, n.º 744 – 
Campina, Belém 

Icoaracy Rua Quinze de Agosto, n.º 276 – Cruzeiro 
(Icoaracy), Belém 

Museu Emílio 
Goeldi 

Avenida Gentil Bittencourt, n.º 1.868 – 
São Braz, Belém 

São Braz Avenida Governador José Malcher, n.º 
2.803 – São Braz, Belém 

Senador Lemos Avenida Senador Lemos, n.º 285 – 
Umarizal, Belém 

PA Belém 

Ver-O-Peso Avenida Presidente Vargas, n.º 121 – 
Comercial, Belém 

 
 


